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INDICAÇÃO 
Nº 401/2019 FNC,ó.�.1\NHEuS 

pR�.fEffO 

Considerando o Projeto Federal "Praça uventude" criado em 2003, 
tem o objetivo de trazer equipamei1tos esportivos para o público, bem como transfom1ar essas 
áreas em ponto de encontro e referência para juventude; 

Co11siderando que mais que um espaço físico para a pratica de esportes, a 
"Praça da Juventude" seria uma área de convivência comunitária onde poderiam ser realizadas 
atividades culturais para toda a população; 

Considerando que a Praça da Juventude é um projeto destinado a 
comunidades em espaços urbanos com reduzido ou nenhum acesso a equipamentos públicos de 
esporte e de lazer que alia a saúde, bem estar e qualidade de vida às atividades socioeducativas 
diversificadas. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, para que estude a possibilidade de solicitar junto ao Governo Federal, que 
nossa cidade seja contemplada com o Projeto "Praça da Juventude" para o bem estar e qualidade 
de vida de toda nossa comunidade. 

Sala das Se7✓adulho de 2019.
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